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ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO  QUANTO  AO  TERMO
FINAL  PARA  A  RESTITUIÇÃO  DAS  PARCELAS
VENCIDAS.  CONSTATAÇÃO.  CORREÇÃO.
ACOLHIMENTO  DOS  EMBARGOS,  SEM
ALTERAÇÃO DO CONTEÚDO DO JULGADO.

 A teor do 535 do CPC, a retificação do acórdão só
tem cabimento na hipótese de omissão, contradição ou
obscuridade.

 Configurada  a  omissão  na  decisão  embargada,
impõe-se o acolhimento dos Embargos de Declaração
para o devido saneamento, em integração ao julgado. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade  de  votos,  em  acolher  os  embargos  de
declaração, nos termos do voto do relator e da certidão do julgado de fl.186.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos Declaratórios interpostos pela PBPREV –
PARAÍBA PREVIDÊNCIA, alegando, em síntese, que o acórdão de fls. 153/154v
não  teria  se  pronunciado  acerca  do  termo final  para  pagamento  das  parcelas
vencidas,  vez que no rito  do mandado de segurança,  as parcelas vencidas no
período  compreendido  entre  a  impetração  e  a  concessão  da  segurança  são
executadas nos próprios autos da relação jurídico-processual mandamental. 
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Por fim, requer que aos presentes embargos seja atribuído efeito
modificativo, a fim de que seja fixado o dia anterior a 23 de abril de 2007, como
termo final para o pagamento das parcelas vencidas.

Contrarrazões pela rejeição dos embargos (fls. 177/179).

Parecer da D. Procuradoria de Justiça às fls. 1182/183, opinando
pelo prosseguimento dos embargos de declaração sem manifestação de mérito. 

É o relatório. 

Voto.

A  teor  do  art.  535  do  CPC,  a  retificação  do  acórdão  só  tem
cabimento na hipótese de omissão, contradição ou obscuridade.

Em atendimento ao preceituado pela legislação processual civil, têm
cabimento os embargos de declaração quando houver na decisão obscuridade ou
contradição, ou, ainda, quando o órgão julgador for omisso em ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado.

Noutros  termos,  tal  recurso tem cunho integrativo,  no sentido de
aclarar, esclarecer ou complementar o texto da decisão, não podendo, em regra,
ser utilizado com o fito de realizar modificação no julgado.

É o que se depreende do art. 535 do Código de Processo Civil que
prescreve, in verbis:

“Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver na sentença ou no acórdão obscuridade ou contradição;

II  -  for  omitido  ponto  sobre  o  qual  devia  pronunciar-se  o  juiz  ou
tribunal”.

Validamente, possuem os embargos de declaração apenas natureza
jurídica integrativa, prestando-se para fins de aclarar o texto da decisão atacada ou
complementá-la, a fim de que se torne perfeita à produção dos seus efeitos.

Merece prosperar os embargos de declaração.

Com  efeito,  a  presente  Ação  Ordinária  busca  cobrar  os  valores
devidos anteriormente à impetração do  Mandamus,  em obediência à orientação
contida na Súmula nº 271/STF:

Súmula 271/STF: Concessão de Mandado de Segurança não produz efeitos
patrimoniais  em  relação  a  período  pretérito,  os  quais  devem  ser  reclamados
administrativamente ou pela via judicial própria.  

Nesse cenário,  tendo em vista  que o  mandamus que deu azo à
presente demanda foi impetrado em 23 de abril de 2007 (vide extrato de fl. 170),
devendo ser  o  dia  anterior  a  esta  a  data o  prazo final  para o pagamento das
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parcelas vencidas.

Nesse sentido a vasta jurisprudência desta Corte:

Considerando que  o mandado de segurança não produz efeitos
patrimoniais pretérito a propositura da ação de cobrança se faz
necessária  para  que  se  possa  oportunizar  o  direito  ao
recebimento de valores anteriores ao  writ,  o qual  concedeu o
direito a percepção de vantagem pecuniária, desde a data da sua
concessão.  (TJPB  –  Decisão  Monocrática  do  processo  nº
20020090136926001 - Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA - j. Em
06/03/2013).

REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  DEFENSOR
PÚBLICO  APOSENTADO.  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE
ESPECIAL  -  GAE.  CONVERSÃO  EM  GAJ.  DIREITO  À
PERCEFCÃO RECONHECIDO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
COBRANÇA  DE  VERBAS  PRETÉRITAS.  POSSIBILIDADE.
PAGAMENTO  PARCIALMEN11;  REALIZADO  PELA  VIA
ADMINISTRATIVA. PAGAMENTO DEVIDO NO PERÍODO ENTRE A
CONCESSÃO DA VANTAGEM A CATEGORIA E A INTERPOSIÇÃO
DO  MANDAMUS.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA.  Tendo sido realizado o pagamento da
vantagem,  pela  via  administrativa,  a  partir  da interposição do
mandamus,  deve-se assegurar,  tão somente,  a percepção das
parcelas  pleiteadas  referentes  ao  período  anterior  à  sua
impetração. (TJPB - Acórdão do processo nº 20020080376029001 -
4ª  CÂMARA  CÍVEL  -  Relator  DES.  ROMERO  MARCELO  DA
FONSECA OLIVEIRA. - j. Em 09/11/2012).

Portanto,  devem  os  presentes  embargos  de  declaração  serem
providos para fins de esclarecimento.

Isto posto, acolho os Embargos Declaratórios, apenas para fixar o
dia 22 de abril de 2007 como data final para pagamento das parcelas vencidas,
sem alteração do conteúdo do julgado.

Presidiu a Sessão o  Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator);
a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes; e a Exma. Dra. Vanda Elizabeth
Marinho,  Juíza  Convocada  para  substituir  o  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de
Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba. João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

                             Relator
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